
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO NI Nº011/2024

CONTRATO
CEDAE N.º
011/2024
(DSG)
que entre si
celebram a
COMPANHIA
ESTADUAL DE
ÁGUAS E
ESGOTOS
( C E D A E ) e a
CONFORMITÁ
AVALIAÇÃO DA
CONFORMIDADE
LTDA - ME.

 
 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta

Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º
5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de
do seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA e do Gerente de
Controle de Qualidade da Água – GCQ, Sr. CLÁUDIO SÉRGIO COUNAGO MARQUES, doravante denominada
CEDAE, e a CONFORMITÁ AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE LTDA - ME , sediada na Rua Jari, nº 619, apto
603, Bloco B, Passo da Areia, Porto Alegre/RS, CEP: 91.350-170, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.524.069/0001-
70, neste ato por meio de sua Administradora ao final assinada, Srª ETIENE BENINI MENDES, daqui por
diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato autuado no Processo
Administra vo SEI 150001/019521/2022, mediante Dispensa de Licitação DL 099/2022 DSG, com
fundamento no art. 29, inciso I da Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, cláusulas e condições
seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
A presente contratação tem por objeto o “SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DAS NORMAS DA ABNT NBR E FORMAÇÃO DE AUDITORES INTERNOS PARA A
GERÊNCIA GCQ”, conforme ato de Dispensa de Licitação acostado no index 66640831 do Processo SEI
referência.
 
Parágrafo Único – Complementam o presente ajuste o Termo de Referência (index 45918136), a Proposta
da contratada (index 63735019), o Cronograma sico-Financeiro (index 67024904) documentos autuados
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no processo administrativo SEI de referência que obrigam as partes embora não transcritos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAE:
 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
b) fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à execução
satisfatória do objeto pela CONTRATADA;
 
c) exercer a fiscalização do contrato;
 
d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas; e
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Cons tuem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência (index
45918136):
 
a) conduzir os serviços dentro do prazo es pulado, observando as normas técnicas, a legislação em vigor e
a metodologia indicada em sua proposta;
 
b) abster-se de transmi r a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou
posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem
entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se expressamente autorizados por esta;
 
c) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os
serviços especificados neste Contrato;
 
d) manter-se em compa bilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta
contratação;
 
e) corrigir as falhas verificadas nos serviços executados, responsabilizando-se, nos termos do art. 927 e 944
do Código Civil, pelos prejuízos causados à CEDAE e terceiros;
 
f) providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de suas
atividades;
 
g) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a
problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
 
h) manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
 
i) Demonstrar, apenas quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato , o
cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016,
observando os seguintes quan ta vos: (1) até 200 empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%;
(3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%;
 
j) Manter a coordenação dos trabalhos sob a responsabilidade da Srª ETIENE BENINI MENDES, engenheira
metalurgista, portadora da cédula de identidade nº 3062588953, inscrita no CPF sob nº 971.843.060-15;
 
k) observar as diretrizes de caráter ambiental previstas no Decreto Estadual nº 43.629, de 5 de junho de
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2012, e no art. 32, §1º da Lei nº 13.303/2016; e
l) cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas, decorrentes da prestação de seus serviços.
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃO
 
O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses contados da data indicada na Ordem de Início,
que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo es pulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste,
con nuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite defini vo do objeto,
respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.
 
Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de
termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o
prazo de execução será automa camente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de
interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.
 
Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da  CONTRATADA impedirá que o período
acrescido à execução seja considerado para a recomposição dos preços contratados, conforme previsto no
art. 205, parágrafo único, do RILC.
 
Parágrafo Quinto – A prorrogação de prazo por mo vos alheios à vontade das partes não jus ficará, por si
só, a alteração dos preços pactuados a não ser que fique demonstrado o desequilíbrio econômico-financeiro
decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que importem no
retardamento ou na inexecução do contrato, ficando vedada, desde já, a revisão dos preços após o
encerramento do contrato pela conclusão do seu objeto.
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
relativas ao exercício financeiro de 2024, assim classificadas:
 
Conta Contábil: 411110158
Programa de Trabalho: 1200222097
Código Orçamentário: 33903921
Fonte de Recursos: 10
ID Reserva Orçamentária: 2024000039
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Eventuais despesas rela vas a exercícios futuros correrão por conta das respec vas
dotações orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro.
 
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
A presente contratação será executada em regime de execução por preço unitrário, no valor de R$
34.108,00 (trinta e quatro mil, cento e oito reais), conforme proposta autuada sob o index 39517265 do
processo administrativo de referência, abaixo reproduzida:
 
 

Atividades Carga horária (h) Valor Por Turma Valor Total
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Treinamento na modalidade “in
company”, no formato remoto,
com aulas síncronas (em tempo
real):
Análise e Interpretação da ABNT
NBR ISO/IEC 17025:2017
Total de 2 (duas) turmas com até
40 pessoas

16 horas R$ 4.917,00 R$ 9.834,00

Treinamento na modalidade “in
company”, no formato remoto,
com aulas síncronas (em tempo
real):
Análise e Interpretação da ABNT
NBR ISO 9001:2015
Total de 2 (duas) turmas com até
30 pessoas

12 horas R$ 3.860,00 R$ 7.720,00

Treinamento na modalidade “in
company”, no formato remoto,
com aulas síncronas (em tempo
real):
Análise e Interpretação da ABNT
NBR ISO 19011:2018 – Diretrizes
para auditoria e sistemas de
gestão
Total de 1 (uma) turmas com até
40 pessoas

12 horas R$ 6.720,00 (Turma
com até 40 pessoas)

R$ 6.720,00
(Turma com até 40

pessoas)

Treinamento na modalidade “in
company”, no formato remoto,
com aulas síncronas (em tempo
real):
Formação de Auditores Internos
na ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017
Total de 2 (duas) turmas com até
15 pessoas

16 horas R$ 4.917,00 (Por
Turma com até 15

participantes)

R$ 9.834,00 (total de 2
turmas com até 15

participantes)

Valor Total a ser desembolsado
com os cursos ao longo do período
da contratação

  R$ 34.108,00

*o conteúdo programá co consta na proposta da Contratada autuada no index 63735019 do Processo Administra vo SEI
referência.
 
Parágrafo Primeiro – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos
serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer
despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que
implique em transgressão ou inobservância de qualquer disposi vo legal ou regulamentar, federal, estadual
ou municipal.
 
Parágrafo Segundo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a
CONTRATADA não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do
diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações interestaduais, nos termos do ar go 155, §2º, inciso
VIII, alínea “b” da Constituição Federal.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no
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termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização,
fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos,
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial dos serviços.
 
Parágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída
de 3 (três) membros devidamente habilitados.
 
Parágrafo Segundo – É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente
Contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a
CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em qualquer fase, época e local
onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.
 
Parágrafo Quarto – O representante  da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administra vamente,
anotará em registro próprio as ocorrências rela vas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações necessários..
 
Parágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da
CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras
obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter fiscalização própria.
 
Parágrafo Sé mo – Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas
de que trata a alínea “i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação
assumida no contrato, quando aplicável ao caso.
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a tulo de dolo ou
culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela
fiscalização da CEDAE.
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos.
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota fiscal dos
serviços, os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:
 

a) medição/detalhamento do que fora executado no período;
 
b ) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016;

exigível somente quando a CONTRATADA es ver enquadrada na situação prevista na cláusula
terceira, letra “i”, deste instrumento;

 
c) declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS do

pessoal destacado à execução do serviço; exigível apenas para os casos em que houver mão de
obra da CONTRATADA à disposição p ermanente da CEDAE.
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Parágrafo Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafo s segundo impedirá a
obtenção do recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em no ficação à
CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar o cumprimento destas
obrigações.
 
Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as
providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, será
aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de
ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá ser rescindido com a aplicação da
penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula décima terceira, caput.
 
Parágrafo Quinto– Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administra vo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser
aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) efetuado(s) observando o cronograma sico -financeiro
autuado no index 67024904 do processo administra vo de referência, no prazo de até 30 dias contados do
adimplemento de suas obrigações, dentro das datas fixadas no calendário previsto na OS n. 16.088-00 de
2022.
 
Parágrafo Primeiro - Considera-se adimplemento a execução da etapa/produto do serviço acompanhada
da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição ao pagamento (ver cláusula oitava).
Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191, §1º do RILC.
 
Parágrafo Segundo - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de
Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a
qualidade do objeto contratado, a par r de quando será possível a realização do pagamento, conforme art.
191, §3º do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição
realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da
contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste período.
 
Parágrafo Quarto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a
no ficação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada,
por e-mail.
 
Parágrafo Quinto - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim
considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022, por solicitação
da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também calculados “pro rata
die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no parágrafo anterior.
 
Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato serão
efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando
autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.
 
Parágrafo Sé mo - A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados
em quan dades superiores às fixadas na Es ma va Orçamentária, salvo quando expressamente
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determinadas pela Fiscalização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE
 
A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta contratação
serão fixos e irreajustáveis durante todo o contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 

a) advertência;
 
b) multa de mora e multa administra va, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação
de Sanções; e
 
c) suspensão temporária da par cipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por
prazo não superior a 2 (dois) anos.
 

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor
responsável, na forma do art. 22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Terceiro - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, s erá aplicada à CONTRATADA
pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 
i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração
e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do
previsto no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);
 

i.1.) Nas infrações come das após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor
da contratação.

 
ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que ver sido
inicialmente imposta;
 
iii) O somatório das multas administra vas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor
do contrato ou do empenho.
 
iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multa rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

 
Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da par cipação em licitação e impedimento de contratar,
prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.:
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Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o
contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.
 
Parágrafo Sexto - O atraso injus ficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia ú l que exceder ao prazo es pulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e
 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 
Parágrafo Sé mo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garan as prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos
devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o
instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo - A in mação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.
 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista
no art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 

Parágrafo Nono - Será emi da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos
fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula
vigésima segunda, serão somadas quando aplicadas cumula vamente, e terão como limite seus respec vos
percentuais máximos.
Parágrafo Décimo-Primeiro - O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se
disponível para consulta no link https://cedae.com.br/regulamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art.
222 do RILC;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à
CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

 
Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mo vados nos autos do
processo administra vo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e ampla defesa.

 
Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
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CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando jus ficada no descumprimento de
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no
percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução
da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.

 
Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização
contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas
autoridades referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Sé mo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas
operações em face do Projeto de Universalização e Desesta zação do Saneamento Básico no Estado do Rio
de Janeiro, aceitará a redução qualita va ou quan ta va proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão
unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência,
renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à indenização ou
compensação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em
consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da
CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.
 
Parágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as
obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE em remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Adi vo, com
observância do disposto nos art. 208a 211 do RILC.
 
Parágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quan dades ou qualidade do serviço
contratado deverão observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
Parágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a
celebração de adi vo decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA,
conforme art. 196, §2º do RILC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerroga vas jamais ensejará a
modificação automá ca das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte
desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garan a prestada ou

Contrato NI 011/2024 (DSG) (68329460)         SEI SEI-150001/019521/2022 / pg. 9



aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão
cobrados judicialmente.
 
Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez
por cento) sobre o valor do li gio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DOS CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
 
O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro - Será emi do um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da
Ordem de Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da úl ma
parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro do contrato.
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel

mbrado, que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos
serviços executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento
das obrigações contratuais por parte da CEDAE.
 
Parágrafo Terceiro - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE,
juntamente com a fatura rela va à úl ma medição realizada do contrato e com os documentos exigidos
para realização do pagamento. O representante da CEDAE não poderá conceder à contratada o recibo
simplificado de adimplemento da úl ma etapa/parcela do cronograma sico-financeiro se não es ver
acompanhada da respectiva carta.
 
Parágrafo Quarto - Se após 10 (dez) dias contados a par r da conclusão da úl ma etapa/parcela a
CONTRATADA se omi r ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do
objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato deverá no ficá-la,
por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efe va
comunicação, informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do
prazo para pagamento.
 
Parágrafo Quinto - Persis ndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel mbrado, quanto à no ficação recebida, o prazo de pagamento referente à úl ma fatura ficará
suspenso.
 
Parágrafo Sexto - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela
acompanhada dos documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento, mencionados na
cláusula oitava.
 
Parágrafo Sé mo - O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da
apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADA
recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido
no contrato, não será fornecido o referido recibo.
 
Parágrafo Oitavo - De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à
Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a par r
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da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações neles con das e,
se for o caso, efe ve o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela
contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.
 
Parágrafo Nono - A veracidade e a correção das informações con das nos comprovantes de recolhimento
de tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE quando do
encaminhamento da fatura para pagamento.
 
Parágrafo Décimo - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato no ficar a contratada quanto ao seu
atraso nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este
supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respec va etapa. As no ficações feitas pela CEDAE poderão
ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na úl ma
etapa/parcela, e deverão ser registradas no processo.
 
Parágrafo Décimo Primeiro - O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos
mencionados no art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que
será subs tuído pela emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n.
14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do RILC
 
Parágrafo Décimo Segundo - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela
solicitado, a Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e defini vo nos
contratos da CEDAE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
 
O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro – A aceitação defini va do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref.
ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
 
Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo
máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel mbrado, que o objeto
pactuado seja aceito definitivamente.
 
Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui
ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
Parágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação
defini va do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá no ficá-la, por meio de carta registrada com
aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efe va solicitação em, no máximo, 15
(quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.
 
Parágrafo Quinto– Persis ndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel mbrado, quanto à no ficação recebida, o Gerente do contrato reterá a garan a contratual, se
houver.
 
Parágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos
prazos de vencimentos das apólices de seguro-garan a ou carta de fiança correspondente às garan as
contratuais apresentadas pela CONTRATADA.
 
Parágrafo Sé mo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade,
caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017
 
Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou bene cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que cons tuam prá ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis An corrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber,

o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.
 
Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou

prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à

CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administra vas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou

ressarcimento de perdas e danos apurados.
 
Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e

segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde

que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para

o fim previsto no parágrafo anterior.
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da

disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos

subsequentes, consis ndo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de

integridade, auditoria e incen vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe va de códigos de é ca e

de conduta, polí cas e diretrizes com o obje vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.
 
Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou

superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil

reais), para compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e três mil reais) , para

obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.
 
Parágrafo Sé mo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá

constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sé mo implicará na aplicação de multa

moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será

limitado a 10% do valor do contrato.
 
Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na

impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de

Janeiro até a sua regular situação.
 
Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das

multas aplicadas.
 
Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições,

conforme estabelecido no ar go 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus

dispositivos.
 
Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar

interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a

responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental

emitida pela CONTRATADA."
 
Parágrafo Décimo-Quarto - A prá ca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº.

46.366/2018.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.
 
Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-

RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela vos ao tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legí mos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às a vidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da ANPD;
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c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato,
o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos tulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser u lizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compar lhados ou
utilizados para outras finalidades;

d) os dados ob dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garan a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em
função (role based access control) e com transparente iden ficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garan r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u lização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, sico ou outro qualquer), salvo quando necessite
mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí ca de Privacidade da CEDAE, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá
ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD),
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou
conhecidos em decorrência deste contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou
revelação, sob nenhuma jus fica va, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas,
códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposi vos, modelos ou elementos de propriedade da
CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade
e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

Parágrafo Sé mo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou
omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer li gio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as
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partes assinam eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e
achado conforme, razão pela qual dispensam a presença de testemunhas.

 
 
 

 
Pela CEDAE:

 
 

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação
 

SÉRGIO CLÁUDIO COUNAGO MARQUES

Gerente de Controle de Qualidade da Água - GCQ
 
 

Pela CONTRATADA:
 
 

ETIENE BENINI MENDES
Administradora

 
 
 
 
 
 

 

 
Rio de Janeiro, 08 fevereiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Etiene Benini Mendes, Usuário Externo, em 16/02/2024, às
15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 16/02/2024, às 17:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Claudio Counago Marques, Gerente, em 23/02/2024,
às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 68329460 e o
código CRC DC7BD52C.

Referência: Processo nº SEI-150001/019521/2022 SEI nº 68329460

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Orçamento de Serviços n° 141/2023 – Revisão 00 - Data 21/11/2023  

 

Solicitante: CEDAE RJ 

(21)2332-1723/(21)99709-9771 

 

Contato: Rosiane Denofre Ventura                                                                                  E-mail: rosiane@cedae.com.br 

 

 

Prezada Rosiane, 

 
A Conformità Avaliação da Conformidade oferece soluções na área de avaliação da conformidade relacionadas com 
metrologia aplicada em laboratórios e indústrias através do desenvolvimento de atividades voltadas a laboratórios e 
empresas que necessitam da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017 e tudo mais o que estiver relacionado à norma. 
 
Conforme contato, segue proposta para realização dos treinamentos, no formato online pela plataforma Zoom. 

DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

Atividades 
Carga 

horária (h) 

Valor Total 

(R$) 

Treinamento na modalidade “in company”, no formato remoto, com aulas 

síncronas (em tempo real): 

Análise e Interpretação da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017  

Conteúdo programático: 
 
Requisitos da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017; 
3. Termos e Definições; 
4. Requisitos gerais; 
5. Requisitos de estrutura; 
6. Requisitos de recursos; 
7. Requisitos de processo; 
8. Requisitos do sistema de gestão. 
 

Duas (2) Turmas com até 40 pessoas 

16h 
R$ 4.917,00 

(por turma) 

Treinamento na modalidade “in company”, no formato remoto, com aulas 
síncronas (em tempo real): 
 
Análise e Interpretação da ABNT NBR ISO 9001:2015  
 
Conteúdo programático: 
 
Requisitos da ABNT NBR ISO 9001:2015; 
3. Termos e Definições; 
4. Contexto da organização; 
5. Liderança; 

12h 
R$ 3.860,00 

(por turma) 
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6. Planejamento; 
7. Apoio; 
8. Operação; 
9. Avaliação de desempenho; 
10. Melhoria. 
 
Duas (2) Turmas com até 30 pessoas 
 

Treinamento na modalidade “in company”, no formato remoto, com aulas 

síncronas (em tempo real): 

 

Análise e Interpretação da ABNT NBR ISO/IEC 19011:2018 – Diretrizes para 

auditoria de sistemas de gestão  

 

Conteúdo programático: 
 

Requisitos da ABNT NBR ISO 19011:2018; 

3. Termos e Definições; 

4. Princípios de auditoria; 

5. Gerenciando um programa de auditoria; 

6. Conduzindo uma auditoria; 

7. Competência e avaliação de auditores. 

Exemplos relacionados com a ABNT NBR ISO 9001:2015 

 

Duas (2) Turmas com até 15 pessoas 

Uma (1) Turma com até 40 pessoas 

 

12h 

R$ 3.860,00 
(por turma até 15 

participantes) 

 

R$ 6.720,00 
(turma com até 

40 pessoas) 

Treinamento na modalidade “in company”, no formato remoto, com aulas 

síncronas (em tempo real): 

 

Formação de Auditores Internos na ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017  

 

Conteúdo programático: 

 

- Diretrizes da ABNT NBR ISO 19011:2018; 

- Exigências da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017 em relação à atividade de 

auditoria interna 

- Exercícios práticos relacionados à atividade de auditoria. 

 

Duas (2) Turmas com até 15 pessoas  

Uma (1) Turma com até 40 pessoas  

 

16h 

R$ 4.917,00 
(por turma até 15 

participantes) 

 

R$ 7.570,00 
(turma com até 

40 pessoas) 

 

Alguns dos nossos clientes podem ser consultados no site da empresa (www.conformita-rs.com.br). 
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DADOS CADASTRAIS CONFORMITÀ:  

 
Conformità Avaliação da Conformidade Ltda – ME | CNPJ: 27.524.069/0001-70 
Avenida Dr. Nilo Peçanha, nº 3228, 2º andar – Bairro Jardim Europa, Porto Alegre – RS – CEP 91.330-001 
Inscrição Estadual: isenta – Inscrição Municipal: 60219122 – Fone/WhatsApp:  (51) 98017-2705 
 

Observações Importantes: 

1. Instrutores: Conforme disponibilidade de agendas. 

2. Material: Apostila enviada no formato eletrônico ou presencial. Sempre que aplicável, serão 

compartilhados também modelos (como sugestão) para atendimento aos requisitos. Os modelos compartilhados 

são os utilizados nas consultorias da Conformità. 

3. Número de participantes: solicitamos um limite máximo de 40 participantes por turma, para um melhor 

andamento do desenvolvimento do trabalho e para que possamos dar a atenção necessária a todos os 

participantes. Nos nossos treinamentos, o número de participantes não influencia no custo final do treinamento 

(somente nos casos de treinamento presencial, em que o Laboratório solicita o material impresso – o custo extra é 

apenas a impressão do material). 

4. Datas disponíveis para realização do (s) treinamento (s): a combinar. 

5. Condições de pagamento: a combinar, conforme padrão da organização. 

6. Entrega dos certificados de conclusão: ao término do treinamento serão enviados os certificados de 
participação. 

7. Ao contratar o serviço descrito acima, o contratante (Laboratório) autoriza a divulgação de sua marca no 

site da Conformità (www.conformita-rs.com.br). Caso se oponha, deverá informar por escrito à empresa no 

momento da contratação. 

Esta proposta tem validade de 15 dias e para seu aceite formal, deverá ser encaminhado um e-mail com o aceite 
para o endereço treinamentos@conformita-rs.com.br 

 Ficamos à disposição para maiores esclarecimentos caso sejam necessários. 

Atenciosamente, 

 

Paula Ramos 
Área de Treinamentos 

Conformità Avaliação da Conformidade 
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Item Total 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês

Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual

Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor

100,00% - 28,83% 22,64% - 19,70% 28,83%

R$ 34.108,00 -                     9.834,00           7.720,00           -                     6.720,00           9.834,00           

Percentual 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 100,00%

Valor -                9.834,00      17.554,00    17.554,00    24.274,00    34.108,00    

Valor

Acumulado

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL CRONOGRAMA   FINANCEIRO

Descrição do Objeto

1

"ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DA ABNT NBR 

ISO/IEC 17025:2017", "ANÁLISE E 

INTERPRETAÇÃO DA ABNT NBR ISO/IEC 

9001:2015", "FORMAÇÃO DE AUDITORES 

INTERNOS NA ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017" E 

"ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DA ABNT NBR 

ISO/IEC 19011:2018 - DIRETRIZES PARA 

AUDITORIA DE SISTEMAS DE GESTÃO" 

Percentual

Companhia  Estadual  de  Águas  e  Esgotos  -  CEDAE

 Diretoria  de  Produção  e  Grande  Operação  -  DG

Gerência de Controle de Qualidade de Água -  GCQ

Título:

"ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DA ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017", "ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DA ABNT NBR ISO/IEC 9001:2015", "FORMAÇÃO 

DE AUDITORES INTERNOS NA ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017" E "ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DA ABNT NBR ISO/IEC 19011:2018 - DIRETRIZES 

PARA AUDITORIA DE SISTEMAS DE GESTÃO" 

Municípios: Rio de Janeiro                                     

C? . ,’-E GOV
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Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 011/2024 (DSG).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Conformitá Avaliação da Conformidade Ltda - ME.
O B J E TO : Serviço técnico especializado de treinamento e aperfeiçoa-
mento das normas da abnt nbr e formação de auditores internos para
a gerência GCQ.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 34.108,00 (trinta e quatro mil, cento e oito
reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019521/2022 (Dispensa de
Licitação- DL n° 099/2022 DSG).

Id: 2550473

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

AV I S O

A DIRETORIA DE SANEAMENTO E GRANDE OPERAÇÃO - DSG
ratifica o Relatório do Pregoeiro 60029957 e considerando o Parecer
Jurídico 61612529 e o Relatório do Compliance 62003077 impõe a
aplicação de Advertência, com fulcro no art. 2º, I e §2º do Procedi-
mento para Aplicação de Sanções Administrativas nas Licitações e
Contratos executados no âmbito da Cedae em desfavor da à empresa
CLEAN ENVIROMENT BRASIL ENERGIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
Nº 00.628.815/0001-10. Processo nº SEI-150001/022160/2023.

Id: 2550241

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão CEDAE na forma eletrônica
nº 0013/2024
O B J E TO : Serviço de reforma de 02 (dois) transformadores de 3.000
K VA .
DATA DA ETAPA DE LANCES: 22/03/2024 às 11:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r.
VALOR ESTIMADO: Sigiloso.
PROCESSO N° SEI-150001/003706/2023.

O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 6º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2332-3830 ou 2332-3832 no horário de 09h às 12h e de
14h às 17h.

Id: 2550482

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

AV I S O

A DIRETORIA DE SANEAMENTO E GRANDE OPERAÇÃO - DSG
ratifica o Relatório da Pregoeira 64609815 e impõe a aplicação da pe-
nalidade de Advertência, com fulcro no art. 2º, I e §2º do Procedi-
mento para Aplicação de Sanções Administrativas nas Licitações e
Contratos executados no âmbito da Cedae à LEILA MARCIA DE AL-
MEIDA PARAIZO, CPF Nº 112.287.828-14. Processo nº SEI-
150001/022149/2023.

Id: 2550242

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

AV I S O

NOTIFIQUE-SE a Sra. CHARLENE DE ARAÚJO DO NASCIMENTO,
CPF nº 126.092.617-64, para apresentar DEFESA PRÉVIA, no prazo
de 10 dias úteis, em relação ao fato: licitante usou o mesmo IP para
participação no Certame C.D. 0539/2023 no sítio da Caixa Econômica
Federal, que foi sinalizado como ALERTA DE IP REPETIDO, com a
sanção correlata de impedimento de contratar com a CEDAE pelo pe-
ríodo de 2 anos. Processo SEI-150001/028442/2023.

Id: 2550243

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - LOTERJ comunica
aos interessados que a Retificação referente ao Edital de Credencia-
mento nº 01/2023 se encontra disponível no site da Loteria Do Estado
do Rio de Janeiro - LOTERJ, na página www.loterj.rj.gov.br opção:
"Editais", podendo, alternativamente, ser adquirida uma via impressa
mediante a permuta de uma resma de papel A4, 75g/m', de 2ª a 6ª
feira, de 9 horas até às 17 horas, na Rua Sete de Setembro, nº 170,
Centro, Rio de Janeiro- RJ, CEP: 20.050-002. Processos administra-
tivos nºs SEI-150162/000631/2022 e SEI-150162/000380/2023.

Id: 2550695

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 009/2024.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, a estudante JULIA SANTOS VAZ, e a
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
O B J E TO : O presente termo de compromisso destina-se a regular to-
do o procedimento relativo ao estágio do ESTUDANTE, considerando-
se sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita ob-
servância da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2024.
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08.
PROCESSO Nº S E I - 0 4 0 2 0 4 / 0 0 0 11 2 / 2 0 2 4 .

Id: 2550561

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AFR 03.01 - CENTRO SUL FLUMINENSE

E D I TA L

A AUDITORA FISCAL CHEFE DA AFR 03.01 - BARRA DO PIRAÍ,
no uso de suas atribuições legais, vem cientificar o sujeito passivo
abaixo citado do início de ação fiscal objetivando apurar o recolhimen-
to do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de quais-

quer Bens ou Direitos (ITD), dos bens inventariados no processo ju-
dicial n° 0001209-54.2017.8.19.0082. Após 15 dias da publicação do
presente edital inicia-se o prazo de 30 dias para apresentação da De-
claração e respectiva Guia de Lançamento acompanhada de compro-
vante de pagamento do tributo em questão na sede da AFR 03.01
situada na Rua Paulo de Frontin, n° 132 - Centro - Barra do Piraí. O
sujeito passivo pode ter acesso ao processo administrativo via SEI
após cadastro de usuário externo em www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuario
externo e solicitação de concessão de acesso a ser apresentada na
sede da AFR 03.01.
Processo: SEI-040196/000810/2022
Inventariado: Heloisa Helena Dias Valim
Sujeito Passivo (Adquirente/inventariante): MÁRCIO DIAS VALIM
Endereço: Rua Boaventura Xavier Botelho, n°195-A, Varjão, Pinhei-
ral/RJ.
CEP: 27.197-000
CPF: 305.128.597-87

Id: 2550097

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AUDITORIA FISCAL REGIONAL METROPOLITANA - AFR 33.01

E D I TA L

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA FISCAL REGIONAL -
METROPOLITANA 33.01, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os arts. 214, IV e 216, IV, ambos do Decreto-Lei nº
5/75, e tendo em vista o processo nº SEI-040041/006004/2021 - Lan-
çamento de ITD, INTIMA o contribuinte, abaixo citado, ou quem o re-
presente legalmente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do 15° dia da publicação deste, apresente o pagamento da
guia de controle de ITD 2023-1-178066-4-00, a fim de evitar os pro-
cedimentos de inscrição em dívida ativa estadual. Processo de publi-
cação SEI-040022/000099/2023.

Nome: Ronildo Carlos Gomes
Endereço: Rua Saldanha Marinho 37, apto. 306, Centro, Niterói / RJ.
CEP: 24.030-040
CPF: 717.614.977-15
PROCESSO SEI-040041/006004/2021

Id: 2550098

SUBSECRETARIA DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

Os contribuintes abaixo ficam cientificados da lavratura dos autos de
infração por infringência à legislação do ICMS. O pagamento dos cré-
ditos tributários reclamados deverão ser efetuados no prazo de 30
(trinta) dias da ciência dos autos de infração, que se considera feita
15 (quinze) dias após a publicação deste edital, com redução do valor
da multa de 50 % (cinquenta por cento). Em caso de discordância, no
mesmo prazo, os contribuintes poderão apresentar impugnação aos
autos de infração.
Os processos administrativos respectivos encontram-se à disposição
dos interessados nos endereços das respectivas repartições fiscais.
Número de controle 18/2024

REPARTIÇÃO FISCAL
99.12 - Posto de Controle Fiscal de Nhangapi

Rodovia Presidente Dutra, Km 324, Nhangapi, CEP 27580000, Itatiaia
- RJ

CEREALISTA MERCEDES LTDA
CNPJ 46.900.251/0001-23 - Processo nº SEI-040224/000039/2024
Auto de Infração nº 03.670066-4, de 04/01/2024
Valor reclamado: R$ 2.041,78.

CROMABE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE PEÇAS LTDA
CNPJ 15.447.130/0001-44 - Processo nº SEI-040224/000261/2024
Auto de Infração nº 03.670508-5, de 14/01/2024
Valor reclamado: R$ 2.041,78.

JVBV TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
CNPJ 44.948.670/0001-00 - Processo nº SEI-040224/000099/2024
Auto de Infração nº 03.670950-9, de 08/01/2024
Valor reclamado: R$ 2.041,78.

MARIA DAS DORES DOS SANTOS TRANSPORTES
CNPJ 19.287.837/0001-91 - Processo nº SEI-040224/005268/2023
Auto de Infração nº 03.668785-3, de 29/10/2023
Valor reclamado: R$ 21.664,50.

POLIOESTE - REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ 29.191.948/0003-15 - Processo nº SEI-040224/000189/2024
Auto de Infração nº 03.669966-8, de 10/01/2024
Valor reclamado: R$ 2.041,78.

SUBSECRETARIA DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

O contribuinte abaixo fica notificado do cancelamento de ofício do au-
to de infração, pelo motivo constante do processo administrativo, o
qual se encontra à disposição do interessado no endereço da respec-
tiva repartição fiscal. Número de controle 19/2024

REPARTIÇÃO FISCAL
00.07 - AFE 07 - Supermercados e Lojas de Departamento

Avenida Presidente Vargas Nº 670, 4ª Andar, Centro, CEP 20070021,
Rio de Janeiro - RJ

SAPORE S.A
Inscrição Estadual 77.834.591 - Processo nº E-04/072995/2009
Auto de Infração nº 04.013579-0, de 15/10/2009
Valor reclamado: R$ 7.637,27.

Id: 2550321

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

Os contribuintes abaixo ficam notificados do cancelamento dos autos
de infração respectivos, conforme decisão de julgamento administra-
tivo.
Os processos administrativos respectivos encontram-se à disposição
dos interessados nos endereços das respectivas repartições fiscais.
Número de controle 20/2024

REPARTIÇÃO FISCAL
99.12 - Posto de Controle Fiscal de Nhangapi

Rodovia Presidente Dutra, Km 324, Nhangapi, CEP 27580000, Itatiaia
- RJ

AF TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ 40.319.358/0001-04 - Processo nº SEI-040224/008029/2022
Auto de Infração nº 03.655300-6, de 26/10/2022

LAGUARDA EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO LTDA
CNPJ 56.637.960/0001-11 - Processo nº SEI-040224/000293/2023
Auto de Infração nº 03.659368-9, de 17/01/2023

Id: 2550322

TRANSPORTADORA SHAZAN LTDA
CNPJ 24.916.711/0001-79 - Processo nº SEI-040224/005659/2023
Auto de Infração nº 03.669317-4, de 20/11/2023
Valor reclamado: R$ 50.935,02.

WEST DOORS PORTAS E MADEIRAS LTDA
CNPJ 27.300.835/0001-13 - Processo nº SEI-040224/000082/2024
Auto de Infração nº 03.669332-3, de 08/01/2024
Valor reclamado: R$ 2.041,78.

YNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
CNPJ 21.329.965/0001-00 - Processo nº SEI-040224/005265/2023
Auto de Infração nº 03.668509-7, de 29/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

REPARTIÇÃO FISCAL
99.13 - Posto de Controle Fiscal de Morro do Coco

Rodovia Br 101 Km 45, Interior do Posto de Gasolina Matoverde,
Travessão, CEP 28175000, Campos dos Goytacazes - RJ

DIM OBRAS LTDA
CNPJ 39.142.074/0001-06 - Processo nº SEI-040192/001582/2023
Auto de Infração nº 03.670781-8, de 28/12/2023
Valor reclamado: R$ 9.630,47.

REPARTIÇÃO FISCAL
99.19 - Posto de Controle Fiscal de Levy Gasparian

Rua Anísio Torres 1, Próx. Rod. Br 040 Km6,5, Centro, CEP
25870000, Comendador Levy Gasparian - RJ

A POPULAR CESTAS BASICAS DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ 23.889.192/0001-34 - Processo nº SEI-040006/001035/2024
Auto de Infração nº 03.670712-3, de 30/01/2024
Valor reclamado: R$ 11.335,93.

EULER H D AGENCIAMENTO TRANSPORTE E COMERCIO LTDA
CNPJ 47.688.701/0001-29 - Processo nº SEI-040225/002009/2023
Auto de Infração nº 03.668541-0, de 29/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

PRISCILLANE VIEIRA GOMES MODESTO 34621437860
CNPJ 28.473.009/0001-39 - Processo nº SEI-040225/002011/2023
Auto de Infração nº 03.668543-6, de 29/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

Id: 2550320

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO PLENO

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS POR SORTEIO

Na Sessão do Conselho Pleno deste Conselho de Contribuintes a ser realizada no dia 06 de março de 2024 às 14h30min, em sessão pre-
sencial, serão distribuídos por sorteio aos Relatores, nos termos do art. 45 da Resolução SEFCON nº 5.927/2001, os seguintes recursos:
Processo nº SEI-040087/000028/2020

RECURSO PROCESSO CONTRIBUINTE
58378 E-04/222941/2012 PLAZA 2000 ACESSORIOS E CALCADOS LTDA
58379 E-04/222942/2012 PLAZA 2000 ACESSORIOS E CALCADOS LTDA
68641 E-04/010/000882/2016 MALORIENTE CONCRETEIRA LTDA
69040 E-04/037/000010/2015 PETROLEO BRASILEIRO S A
69894 E-04/040/001431/2015 HORTIGIL HORTIFRUTI SA
70070 E-04/040/000003/2017 SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
71974 E-04/044/000002/2018 RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
73361 E-04/037/100074/2019 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
74047 E-04/038/000374/2017 COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
74732 E-04/035/100030/2018 PRONTORIO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME
74772 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 4 5 4 1 / 2 0 1 9 TELESPAZIO BRASIL S/A
74779 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 2 9 2 5 / 2 0 1 8 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
74979 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 0 0 0 4 / 2 0 1 9 MAHA GLOBAL COMERCIO INTERNACIONAL IMPORT E EXPORT LTDA ME
75002 E-04/043/100145/2018 PAULO A DOS SANTOS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
75626 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 3 8 9 0 / 2 0 1 9 TELXIUS CABLE BRASIL LTDA
75631 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 3 9 4 6 / 2 0 1 9 CASA ANTUERPIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
75839 E - 0 4 / 0 4 1 / 0 0 0 8 11 / 2 0 1 9 ARNALDO VIEIRA MACIEL
76037 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 9 0 3 1 / 2 0 1 9 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
76581 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 1 4 7 7 / 2 0 1 9 LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA
76723 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 4 8 5 6 / 2 0 1 9 GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A
76909 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 7 6 3 7 / 2 0 1 9 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
77025 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 5 5 1 9 / 2 0 1 9 GRUPO CASAS BAHIA S.A.
77108 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 5 3 8 5 / 2 0 2 0 REAL MOTO PECAS LTDA
7 7 11 3 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 9 9 4 7 / 2 0 1 9 SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.
7 7 11 5 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 9 8 8 8 / 2 0 1 9 SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.
77233 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 2 8 6 9 / 2 0 1 9 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
77328 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 0 4 5 9 / 2 0 1 9 XANTOCARPA PARTICIPACOES
77417 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 2 3 2 0 / 2 0 1 9 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
77420 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 0 3 7 3 / 2 0 2 0 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
77514 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 4 7 6 3 / 2 0 1 9 CRBS S A
77548 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 1 5 1 5 / 2 0 2 0 RASSINI-NHK AUTOPECAS LTDA
77586 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 9 3 2 / 2 0 2 0 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA
77596 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 8 6 9 / 2 0 2 0 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIM
77599 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 9 2 2 / 2 0 2 0 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIM
77604 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 9 1 3 / 2 0 2 0 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA
77613 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 8 6 9 / 2 0 2 0 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIM
77614 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 8 6 9 / 2 0 2 0 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIM
77734 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 8 7 9 / 2 0 2 0 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIM

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS
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